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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.045/2019

(Procedim ento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de n°681/2019 da Secretaria 

Municipal da Educação na qual relata que no dia 26 de abril de 2019 o aluno João 

Lucas da Costa e Ramos. Maternal II B. da CMEI "Alice Campos de Olivas" 

sofreu uma queda quando saia do refeitório da escola, o que ocasionou uma lesão 

nos quatro dentes de leite superiores, vindo a perder dois dentes com raiz e os 

outros dois entraram na gengiva.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o memorando 

mencionado e o memorando n°036/2019 da Supervisora de Ensino o 

procedimento operacional padrão foi devidamente cumprido com acionamento 

dos pais. posto de saúde, onde foi atendido pela dentista de plantão que prestou 

os primeiros socorros e posteriormente acionaram o SAMU que o conduziu ao 

Pronto Socorro Municipal.

CONSIDERANDO ademais, que é dever do Administrador 

Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha 

conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) 

públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese. revelam que a infração não 

está devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém requer apuração




